
 

Senhor Presidente da Câmara de Vitória 

Vereador Anderson Goggi – REPUBLICANOS 

 

 

O Vereador Davi Esmael, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento 

Interno, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Lorenzo Pazolini, a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Vitória INDICA ao Poder Executivo Municipal, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação (SEME), que estude e adote medidas visando a 

Implantação da Escola Municipal de Idiomas no Município de Vitória/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente iniciativa tem como objetivo democratizar o acesso ao ensino de línguas 

estrangeiras para os cidadãos de Vitória, reconhecendo que, em uma sociedade 

globalizada, o domínio de um segundo idioma não é apenas um diferencial, mas uma 

necessidade vital para a inserção e ascensão no mercado de trabalho. 

 

Ressalte-se que a presente proposição visa a reapresentação da indicação de 

autoria do ex-vereador Sandro Parrini, reforçando a relevância e a continuidade de 

um projeto que busca preparar a população para as demandas contemporâneas, 

abrangendo o aperfeiçoamento da Língua Portuguesa e o estudo de idiomas como 

inglês, espanhol, alemão, italiano e francês. 

 

A criação de uma Escola Municipal de Idiomas permitirá que os munícipes 

compreendam novos estilos de vida e culturas, promovendo o desenvolvimento 

intelectual e social. Além disso, a oferta gratuita deste serviço público garante que a 

barreira econômica não seja um impedimento para o crescimento profissional dos 

nossos jovens e adultos. 
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Ante o exposto, submeto a presente indicação à apreciação desta Casa, certo de que 

o atendimento deste pleito contribuirá significativamente para a educação e o 

desenvolvimento econômico de nossa Capital. 

 

 

Vitória/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

       

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003000350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003000350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003000350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330037003000350036003A005000

Assinado eletronicamente por Davi Esmael Menezes de Almeida em 19/02/2026 09:54 

Checksum: D4D76852B6761B89C0421E1571A839EE8F9DBBBD53241DC9FD89653027D67608

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003000350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




